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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 040.261.439-96

Nome: CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI

Data de Nascimento: 17/11/1983

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 11/11/2000

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:07:03 do dia 05/05/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BDD6.CE23.C8FE.2C8C

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI
CPF: 040.261.439-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:27 do dia 11/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2026.
Código de controle da certidão: 3D38.F0B3.CF48.4335
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI
CPF: 040.261.439-96
Certidão nº: 47229847/2026
Expedição: 11/05/2026, às 16:51:59
Validade: 07/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI, inscrito(a) no CPF
sob o nº 040.261.439-96, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39475088-54

Certidão fornecida para o CPF/MF: 040.261.439-96
Nome: CATIA FERNANDA ALIEVI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/09/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (05/05/2026 10:46:48 )



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão
12/03/2026

Data de validade
10/06/2026

Nome
CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI

CPF
040.261.439-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
3020-8EE4-17BA-F670-AD75-5250-EC66-A990

Página 1 de 1





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 30/04/2026

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI # 
CPF.040.261.439-96 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 28/04/2026 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 30 de abril de 2026 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    48.00)

Emitida por: FERNANDA

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 520AF6F5 *** 

ASSINADO DIGITALMENTE POR:
1 OFICIO DE DISTRIBUIDOR DO FORO CENTRAL DA COMAR:75155267000157
Data: 30/04/2026 13:00:50



CERTIDÃO ESPECÍFICA

, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, conforme protocoloCERTIFICO

de nº 26/318.198-7, que  inscrita no CPF/MF sobCATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI

nº 040.261.439-96 é Leiloeira Pública Oficial regularmente matriculada nesta Junta

Comercial sob o nº 1546, em 2 de março de 2026, de acordo com o Decreto nº 21.981, de

19 de outubro de 1932, podendo atuar em todo o Estado de Minas Gerais. Certifico ainda,

que a matrícula da citada leiloeira no Estado de Minas Gerais é suplementar, sendo a

matrícula principal oriunda do Estado de São Paulo. Esta certidão é válida por 60

(sessenta) dias da sua emissão.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 05

de Maio de 2026. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo C265001281848 e o código de segurança pqIM. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 05/05/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/1 





EDITAL DE LEILÃO 
2645/2025 

DATA E HORÁRIO: 05 de novembro de 2025, às 10h00. 
LEILOEIRA OFICIAL: Sra. Cátia Fernanda Alievi Toporoski (JUCESP 1427). 
MODALIDADE: Somente Online: https://topoleiloes.com.br/ 
PAGAMENTO: À vista no prazo de 01 (um) dia útil. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito integralmente e de forma antecipada 
diretamente ao leiloeiro oficial. Somente após a confirmação do pagamento o bem será liberado para 
agendamento de retirada. 
COMISSÃO: 5% sobre a arrematação, à vista. 
RETIRADA: Até 05 dias úteis após o pagamento integral da arrematação pelo Arrematante. 
VISTORIA: A vistoria ocular (visual) dos veículos poderá ser realizada entre os dias 27/10/25 e 
31/10/25, no horário das 8h às 17h, no pátio do ginásio da Berneck – Unidade Araucária. 
RETIRADA DO BEM: A retirada deverá ser agendada diretamente com a Berneck (Área de Compras), e 
poderá ocorrer a partir de 10 dias corridos após o pagamento. A retirada é de responsabilidade do 
comprador arrematante, inclusive em casos que demandem guincho ou reboque. 
TRANSFERÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO: A transferência será de responsabilidade do arrematante. O 
documento do veículo será emitido em nome do colaborador arrematante. 
DÍVIDAS E ÔNUS: Os bens serão entregues livres de ônus e multas. 
CONDIÇÕES DE VENDA E DESISTÊNCIA: Os veículos serão vendidos no estado em que se encontram, 
sem garantia, pela Topo Leilões e pela Berneck. Não serão aceitas devoluções. Em caso de desistência, 
será mantida a cobrança da comissão do leiloeiro de 5%, que não será devolvida, sendo considerada 
penalidade pela desistência. 
HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR: Para participar do leilão, o colaborador deverá: 1. Realizar o cadastro 
no site da Topo Leilões, onde será feita a verificação do e-mail e telefone celular; 2. Enviar a 
documentação pessoal. Serão duas etapas de documentos, que devem ser enviadas no mesmo ato: a) 
Campo de Documentos: RG e CPF ou CNH, Comprovante de endereço e selfie com documento de 
identificação; b) Campo de Documentos Complementares: Enviar declaração de vínculo com a Berneck, 
obtida via Roover; 3. Após receber o e-mail de cadastro liberado, o Colaborador precisa acessar o site 
e, no lote do leilão, solicitar a habilitação para dar lance, que será liberada manualmente pela equipe 
da Topo Leilões; 4. Cumprir todas as condições descritas neste comunicado e no edital. 
ANEXO: Fica fazendo parte deste edital as condições de venda em anexo. 

DESCRIÇÃO DOS BENS: 

LOTE 1: MITSUBISHI/L200 Triton Sport GL, ano de fabricação/modelo 2018/2019, cor branca, 
combustível diesel, placas QJV-4D07, Renavam 01175478870, Chassi 93XLJKL1TKCJ17045, município 
de emplacamento Timbo Grande/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão na parte de suspensão, iluminação, freios e transmissão 4x4, Hodômetro com 
258.048km.  

AVALIAÇÃO: R$121.555,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$60.000,00 

LOTE 2: MITSUBISHI/L200 Triton Sport GL, ano de fabricação/modelo 2019/2019, cor branca, 
combustível diesel, placas QJT-9744, Renavam 01193653310, Chassi 93XLJKL1TKCK20416, município 
de emplacamento Timbo Grande/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão na parte de suspensão, iluminação e freios. Hodômetro com 179.044km. 

AVALIAÇÃO: R$126.080,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$62.000,00. 



LOTE 3: MITSUBISHI/L200 Triton Sport GL, ano de fabricação/modelo 2020/2021, cor branca, 
combustível diesel, placas RAE-8E05, Renavam 01233982777, Chassi 93XLJKL1TMCL30955, município 
de emplacamento Ponte Alta do Norte/SC. OBSEVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
com motor desmontado, necessitando de revisão na parte de suspensão, iluminação, freios e 
transmissão 4x4. 

AVALIAÇÃO: R$120.911,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$40.000,00. 

LOTE 4: MITSUBISHI/L200 Triton Sport GL, ano de fabricação/modelo 2017/2018, cor branca, 
combustível diesel, placas BBG-2J50, Renavam 01114836025, Chassi 93XLNKB8TJCH30760, município 
de emplacamento Lapa/PR. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão no motor, parte de suspensão, iluminação, freios e transmissão 4x4. 
Hodômetro com 269.445km. 

AVALIAÇÃO: R$113.445,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$44.000,00. 

LOTE 5: FIAT/Strada Hard Working CE, ano de fabricação/modelo 2020/2020, cor branca, combustível 
álcool/gasolina, placas RAE-7H85, Renavam 01233589102, Chassi 9BD57824FLY420627, município de 
emplacamento Ponte Alta do Norte/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão na parte de suspensão, iluminação e freios. Hodômetro com 231.173km. 

AVALIAÇÃO: R$60.956,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$23.000,00. 

LOTE 6: FIAT/Strada Hard Working, ano de fabricação/modelo 2016/2016, cor branca, combustível 
álcool/gasolina, placas QCA-2773, Renavam 01091345446, Chassi 9BD57814UGB093329, município de 
emplacamento Brasnorte/MT. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão na parte de suspensão, iluminação, freios e tampa traseira. Hodômetro com 
218.791km. 

AVALIAÇÃO: R$48.198,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$18.000,00. 

LOTE 7: YAMAHA/Neo AT115, ano de fabricação/modelo 2008/2008, cor azul, combustível gasolina, 
placa APY-8849, Renavam 00960014500, Chassi 9C6KE100080012254, município de emplacamento 
Araucária/PR. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, necessitando de revisão no 
motor, na parte de suspensão, iluminação, transmissão e freios. Hodômetro com 37.298km. 

AVALIAÇÃO: R$5.558,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$2.000,00. 

LOTE 8: YAMAHA/Neo AT115, ano de fabricação/modelo 2008/2008, cor azul, combustível gasolina, 
placa APY-8902, Renavam 00960021850, Chassi 9C6KE100080012355, município de emplacamento 
Araucária/PR. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, necessitando de revisão no 
motor, na parte de suspensão, iluminação, transmissão e freios. Hodômetro com 14.624km. 

AVALIAÇÃO: R$5.558,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$2.000,00. 

LOTE 9: HONDA/NXR 150 Broz ESD, ano de fabricação/modelo 2014/2014, cor preta, combustível 
álcool/gasolina, placa AZK-7G15, Renavam 01042456671, Chassi 9C2KD0540ER071883, município de 
emplacamento Timbo Grande/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão no motor, na parte de suspensão, iluminação, transmissão e freios. 
Hodômetro com 37.145km. 

AVALIAÇÃO: R$13.619,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$4.000,00. 



 

 

LOTE 10: HONDA/NXR 150 Broz Mix ES, ano de fabricação/modelo 2010/2010, cor vermelha, 
combustível álcool/gasolina, placa MHF-2248, Renavam 00252706331, Chassi 9C2KD0520AR087081, 
município de emplacamento Ponte Alta do Norte/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de 
conservação, necessitando de revisão no motor, na parte de suspensão, iluminação, transmissão e 
freios. Hodômetro com 86.102km. 

AVALIAÇÃO: R$10.127,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$4.000,00. 

LOTE 11: HONDA/NXR 150 Broz ES, ano de fabricação/modelo 2013/2013, cor verde, combustível 
álcool/gasolina, placa MKT-9665, Renavam 00566231972, Chassi 9C2KD0550DR231422, município de 
emplacamento Ponte Alta do Norte/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão no motor, na parte de suspensão, iluminação, transmissão e freios. 
Hodômetro com 4.075km. 

AVALIAÇÃO: R$12.410,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$4.000,00. 

LOTE 12: HONDA/NXR 150 Broz ESD, ano de fabricação/modelo 2014/2014, cor branca, combustível 
álcool/gasolina, placa AYY-8D16, Renavam 01025498043, Chassi 9C2KD0540ER070879, município de 
emplacamento Timbo Grande/SC. OBSERVAÇÃO: Veículo em regular estado de conservação, 
necessitando de revisão no motor, na parte de suspensão, iluminação, transmissão e freios. 
Hodômetro com 5.024km 

AVALIAÇÃO: R$13.619,00 em outubro/2025. LANCE INICIAL: R$4.000,00. 

 

 

 



ATESTADQDECAPACIDADE-TÉCNICA

ATESTA-SE, para os devidos fins, que a Sra. CATIA FERNANDA ALIEVI

TOPOROSKI, Leiloeira Oficial, devidamente inscrita perante a Junta Comercial do Estado do

Paraná sob o no 24/390-L, portadora da Cédula de Identidade n o 7.961.397-5 SESP/PR, inscrita

no CPF no 040.261.439-96, com endereço à Rua Marechal Hermes, n o 1413, Centro Cívico,

Curitiba/PR - CEP: 80540-290, Celular: (41) 98856-3600, com endereço eletrônico:

fernanda.toporoski@topoleiloes.com.br, realizou Leilões Extrajudiciais junto a empresa

CARGOLIFT LOGÍSTICA SIA, CNPJ NO 82.270.711/0001-40, exercendo seu ofício de Leiloeira

Oficial nas datas que seguem:

DATAS DOS LEILÕES REALIZADOS: 29/04/2025

MODALIDADE DOS LEILÕES: eletrônica/presencial

CERTIFICA que a Leiloeira atuou de forma exitosa na realização de leilão na

modalidade eletrônica/presencial, demonstrando idoneidade pessoal, desempenhando suas

funções com idoneidade e de forma satisfatória na venda de bens móveis, através de

execução de diversos serviços, tais como atendimento pré e pós leilão, confecção de

documentos, sempre cumprindo com regularidade as obrigações exigidas, nada havendo de

nosso conhecimento que possa desaboná-la.

Curitiba/PR, 6 de novembro de 2025.

CARG GíSTlCA sm

Vagner B osa da Silva







 

 

CONDIÇÕES DE VENDA 

DO CADASTRO 

1 - Os interessados em participar dos leilões deverão obrigatoriamente estar em situação de 
regularidade fiscal perante a Receita Federal. 

2 - Para participar do leilão presencial ou online, será necessário efetuar um prévio cadastro 
gratuito no site www.topoleiloes.com.br/. O interessado pessoa física deverá registrar seu nome 
completo, RG, CPF, data de nascimento, telefone, celular, e-mail, entre outros dados, além de criar 
uma senha pessoal e intransferível, comprometendo-se a não divulgar sua senha e 
responsabilizando-se pelo uso indevido por terceiros. As pessoas jurídicas, além dos documentos 
acima do representante legal, deverão apresentar o cartão CNPJ, o contrato social atualizado ou 
seus atos constitutivos. 

DA VISTORIA 

3 - Os interessados deverão vistoriar os bens nas datas determinadas pelo vendedor, sempre que 
esta opção estiver disponível. Os bens são vendidos no estado em que se encontram e sem garantia, 
não cabendo reclamações posteriores acerca de circunstâncias que puderem ser conhecidas ou 
observadas antes do oferecimento dos lances, tais como sua procedência, revisões realizadas ou 
não, pendência de Recall, eventuais débitos e restrições, além daquelas informadas, bem como 
vícios ou defeitos, ocultos ou não e ausência de peças, devendo os interessados, sobretudo, vistoriar 
os bens na(s) data(s) e horário(s) disponibilizado(s). As fotos e descrições divulgadas no site do 
leiloeiro são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o real estado do 
bem. Em caso de dúvida ou na impossibilidade de obter informações ou de visitar o bem, 
sugerimos que não efetue lances, pois os mesmos não poderão ser cancelados e não será aceita 
desistência, reclamações ou devoluções após a arrematação.  

DO LEILÃO 

4 - A hora prevista para o início dos pregões sempre será a de Brasília. 

5 - Aos comitentes vendedores são reservados os direitos de retirar lotes de leilão, antes de seu 
encerramento, bem como reunir, sair da ordem ou separar quaisquer lotes constantes do leilão, por 
intermédio do Leiloeiro. 

6 - Quando o maior lance ofertado não atingir o preço mínimo de venda do bem, poderão ser 
aceitos lances condicionais, a critério do Leiloeiro, os quais ficarão sujeitos a posterior aprovação 
do comitente vendedor no prazo de dois (02) dias úteis, a contar da data do leilão, sendo o silêncio 
considerado recusa. Não serão aceitas desistências ou reclamações após a aceitação do 
lance vencedor, ainda que recebido condicionalmente. 

7 - Nos leilões simultâneos, ou seja, presencial e eletrônico ou com transmissão telepresencial e 
eletrônico, os interessados receberão informação também simultânea dos respectivos lances. 
Nestes casos, não haverá responsabilidade do leiloeiro ou do comitente vendedor por 
motivos de força maior ou caso fortuito, tais como, queda ou falhas no sistema ou impossibilidades 
técnicas, conexão de internet, linha telefônica, imprevisões e intempéries ou outras ocorrências 
equiparadas. Os lances eletrôncios serão concretizados no ato de sua captação pelo 
provedor e não no ato do envio pelo licitante, em virtude das diferentes velocidades nas 
transmissões de dados. 

DOS VEÍCULOS 

8 - A procedência e evicção de direitos dos veículos e bens deste leilão são de inteira e exclusiva 

http://www.topoleiloes.com.br/


 

 

responsabilidade do comitente vendedor, que é o proprietário dos bens ora vendidos, que não se 
enquadra na condição de fornecedor, intermediário ou comerciante, sendo o leiloeiro mandatário 
do comitente vendedor. 

9 - O leiloeiro e o comitente vendedor não se responsabiliza pela informação de sinistro/recuperado 
de sinistro ou passagem por leilão, que estejam ou que venham a ser cadastradas nos documentos 
do veículo. 

10 - O arrematante se responsabiliza pela vistoria veicular em oficina autorizada pelo Inmetro, 
remarcação da numeração do chassi e do motor por dano ou ferrugem (caso necessário), pelo 
desbloqueio de quaisquer restrições judiciais e ou administrativas, quitação de débitos, 
regularização documental, emplacamento etc., quando exigível. 

11 - Nos veículos importados, o comitente vendedor não se responsabiliza pela entrega da quarta 
via ou guia de importação. 

12 - Para compra de veículos blindados, declara o arrematante ter ciência da necessidade de obter 
autorização especial (ATVT - Autorização para Transferência de Veículos Blindados) perante o 
Ministério da Defesa e de atender a todas as diretrizes e requisitos consubstanciados em portarias 
ou quaisquer outras normas específicas, sendo sua exclusiva responsabilidade atender às normas 
legais e regulatórias. 

13 - Para a arrematação de veículos em fim de vida útil (sucata), sem direito a documentação, deverá 
o arrematante comprovar o seu credenciamento junto à repartição de trânsito competente, tanto 
para participar do leilão, quanto por ocasião da emissão da nota de venda, além de atender a 
legislação e regulamentos aplicáveis, cujas faltas implicarão o cancelamento da arrematação com a 
perda do valor referente à comissão do leiloeiro. 

DO PAGAMENTO 

14 - A arrematação será considerada perfeita e acabada com a aceitação do lance, tendo o 
arrematante o prazo de 01 (um) dia útil para fazer o pagamento do respectivo preço, da comissão 
do leiloeiro (no percentual de 5% sobre o valor ofertado) e da taxa administrativa conforme tabela 
abaixo, mediante transferência eletrônica/PIX para a conta bancária de titularidade do leiloeiro. 

TAXA ADMINISTRATIVA - VEÍCULOS 

Motocicletas R$ 500,00 

Veículos leves R$ 1.900,00 

Veículos pesados R$ 4.500,00 

 
TAXA ADMINISTRATIVA - MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/OUTROS 

Valor de Arrematação Valor a ser pago 

Até R$ 499,99  R$ 100,00 

De R$ 500,00 a R$ 999,99  R$ 200,00 

De R$ 1.000,00 a R$ 4.999,99  R$ 300,00 

De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,99  R$ 700,00 

De R$ 10.000,00 a R$ 19.999,99  R$ 1.200,00 

De R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99  R$ 1.600,00 

De R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99  R$ 2.100,00 

De R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99  R$ 2.500,00 

De R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99  R$ 3.000,00 

De R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99  R$ 3.500,00 



 

 

De R$ 70.000,00 a R$ 79.999,99  R$ 4.000,00 

De R$ 80.000,00 a R$ 89.999,99 R$ 4.500,00 

De R$ 90.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 5.000,00 

De R$ 100.000,00 a R$ 109.999,99 R$ 5.500,00 

De R$ 110.000,00 a R$ 119.999,99 R$ 6.000,00 

DE R$ 120.000,00 a R$ 149.999,99 R$ 7.000,00 

DE R$ 150.000,00 a R$ 159.999,99 R$ 8.500,00 

DE R$ 160.000,00 a R$199.999,99 R$ 10.000,00 

A partir de R$ 200.000,00 R$ 12.000,00 

 
DOS IMPOSTOS 

15 - O valor do ICMS não está incluso no preço de venda e deverá ser adiantado pelo arrematante 
no mesmo prazo do pagamento do valor do lance ao leiloeiro, que ficará responsável pelo oportuno 
recolhimento ao fisco. 

16 - Com relação ao IPI, o mesmo deverá ser pago pelo arrematante no ato do carregamento, sem 
esta providência o material não poderá ser retirado.  

DA NOTA DE VENDA / DA DOCUMENTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA 

17 - A nota de venda do leiloeiro será enviada para o e-mail cadastrado pelo arrematante. 

18 - A obrigação de disponibilizar a documentação de transferência de titularidade ao 
arrematante é exclusiva do comitente vendedor (proprietário do bem), podendo sua entrega ser 
feita pelo leiloeiro mediante o pagamento da tarifa correspondente, conforme tabela abaixo. O 
código de rastreio será informado via e-mail ou SMS. 

Tabela de Sedex 
ESTADO VALOR 

SP R$ 46,00 

MG / PR / RJ / SC R$ 54,00 

DF / ES / MS / RS R$ 65,00 

GO / TO R$ 73,00 

AL / BA / MT / SE R$ 80,00 

AC / AP / AM / CE / MA/ PA / PB / PE / PI / RN / RO R$ 90,00 

RR R$ 102,00 

 
DA RETIRADA 

19 - A retirada do bem no local em que estiver depositado dependerá obrigatoriamente de prévio 
agendamento com o leiloeiro e deverá ser realizada pelo arrematante após comprovado o 
pagamento do preço e entrega da procuração para comunicação de venda devidamente assinada 
pelo arrematante e com firma reconhecida em cartório. O arrematante terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis para proceder a retirada do bem após ser notificado para tanto, sob pena de ser-
lhe cobrada estadia no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, sujeita ao limite de 30 (trinta) 
dias. Passado esse prazo, será considerada a renúncia pelo arrematante ao bem arrematado, 
independentemente de notificação. Além disso, autoriza o arrematante a emissão contra si de 
boleto com a cobrança da(s) estadia(s) em aberto, que estará sujeito a protesto em caso de não 
pagamento. 

20 - Havendo a necessidade de desmontagem do bem ou qualquer outro serviço para o seu 



 

 

recebimento, como por exemplo, carregamento e transporte, os respectivos custos serão 
suportados pelo arrematante. 

21 - As guias de transporte dos bens arrematados deverão ser providenciadas por conta do 
arrematante junto ao Fisco Estadual. 

22 - O arrematante de veículo declara estar ciente de que não poderá com o mesmo circular ou 
transmiti-lo a terceiros, antes de sua transferência administrativa perante a repartição de 
trânsito. Assume o arrematante, também, que a partir da retirada do veículo, é sua toda e qualquer 
responsabilidade cível e criminal por quaisquer danos e despesas causados a terceiros. 

DAS PENALIDADES  

23 - No caso de desistência, arrependimento ou não pagamento do preço do bem arrematado e da 
comissão do leiloeiro, no prazo de 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, o 
arrematante ficará obrigado a pagar o valor da comissão devida ao leiloeiro, bem como o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ofertado à título de multa devida ao comitente 
vendedor. Nestes casos, poderá o arrematante ter o seu cadastro suspenso ou cancelado no site do 
leiloeiro. Além disso, desde já autoriza o arrematante a emissão contra si de boleto, com 
a cobrança da comissão do leiloeiro, que estará sujeito a protesto em caso de não pagamento. 

DA DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO 

24 - O licitante/interessado declara que leu, entendeu e concordou com todos os termos constantes 
destas Condições de Venda e Pagamento. 

DO FORO 

25 - Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba/PR, para dirimir eventuais dúvidas e processar ações 
derivadas deste Leilão e Edital, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais especial e 
privilegiado que seja. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

ATESTA-SE, para os devidos fins, que a Sra. CATIA FERNANDA ALIEVI 

TOPOROSKI, Leiloeira Oficial, devidamente inscrita perante a Junta Comercial do Estado do 

Paraná sob o nº 24/390-L, portadora da Cédula de Identidade nº 7.961.397-5 SESP/PR, inscrita 

no CPF nº 040.261.439-96, com endereço à Rua Marechal Hermes, nº 1413, Centro Cívico, 

Curitiba/PR – CEP: 80540-290, Celular: (41) 98856-3600, com endereço eletrônico: 

fernanda.toporoski@topoleiloes.com.br, realizou Leilões Extrajudiciais junto a empresa 

Doutorcred Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ Nº 10.410.668/0001-60, exercendo seu 

ofício de Leiloeira Oficial nas datas que seguem: 

 

DATAS DOS LEILÕES REALIZADOS: 09/02/2026 

 

MODALIDADE DOS LEILÕES:  Eletrônico 

 

CERTIFICA que a Leiloeira atuou de forma exitosa na realização de leilão na 

modalidade eletrônica/presencial, demonstrando idoneidade pessoal, desempenhando suas 

funções com idoneidade e de forma satisfatória na venda de móveis, através de execução de 

diversos serviços, tais como atendimento pré e pós leilão, confecção de documentos, sempre 

cumprindo com regularidade as obrigações exigidas, nada havendo de nosso conhecimento 

que possa desaboná-la. 

 

 

Curitiba, 7 de Abril de 2026 

 

 

 

________________________________________________________ 
Doutorcred Assessoria Empresarial Ltda 

Ana Paula Kwiatkowski 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTA-SE, para os devidos fins, que a Sra. CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI, 

Leiloeira Oficial, devidamente inscrita perante a Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 24/390-

L, portadora da Cédula de Identidade nº 7.961.397-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 040.261.439-96, com 

endereço à Rua Marechal Hermes, nº 1413, Centro Cívico, Curitiba/PR – CEP: 80540-290, Celular: (41) 

98856-3600, com endereço eletrônico: fernanda.toporoski@topoleiloes.com.br, realizou Leilões 

Extrajudiciais junto a empresa FGVTN BRASIL LTDA, CNPJ Nº 00.436.334/0001-02, exercendo seu ofício 

de Leiloeira Oficial nas datas que seguem: 

 

DATAS DOS LEILÕES REALIZADOS: 21/01/2026 

 

MODALIDADE DOS LEILÕES: eletrônico 

 

CERTIFICA que a Leiloeira atuou de forma exitosa na realização de leilão na 

modalidade eletrônica/presencial, demonstrando idoneidade pessoal, desempenhando suas funções 

com idoneidade e de forma satisfatória na venda de máquinas e equipamentos industriais conforme 

leilões nº 2774, através de execução de diversos serviços, tais como atendimento pré e pós leilão, 

confecção de documentos, sempre cumprindo com regularidade as obrigações exigidas, nada 

havendo de nosso conhecimento que possa desaboná-la. 

 

Curitiba/PR, 07 de abril de 2026 

 

  ----------------------------------------------------------------------------------------------  

     FGVTN BRASIL LTDA      

     Demetrius André Tomkiw 





 

 

EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ONLINE  

 

LEILÃO ÚNICO: 10 de novembro de 2024 – 10h 

 

Leiloeira:  Cátia Fernanda Alievi Toporoski – JUCEPAR – n°. 24/390-L 

 

LOTE: RENAULT/KWID LIFE 10MT 2018 2019 BRANCA 70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 95229 
RENAULT/KWID LIFE 10MT 2018 2019 BRANCA 70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 128932 RENAULT/KWID 
LIFE 10MT 2018 2019 BRANCA 70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 83892 RENAULT/KWID LIFE 10MT 2018 2019 
BRANCA 70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 111265 RENAULT/LOGAN AUTH 10 2017 2018 BRANCA 82CV/999 
ALCOOL/GASOLINA 128178 RENAULT/LOGAN AUTH 10 2018 2018 BRANCA 82CV/999 ALCOOL/GASOLINA 
164716 I/FORD RANGER XL CD4 22C 2018 2019 BRANCA 160CV/2198 DIESEL 142671 I/FORD RANGER XL 
CD4 22C 2018 2019 BRANCA 160CV/2198 DIESEL 163627 I/FORD RANGER XL CD4 22C 2019 2019 BRANCA 
160CV/2198 DIESEL 137429 SANDERO EXP16SCE 2018 2019 118CV/1598 ALCOOL/GASOLINA 155975 
RENAULT/KWID ZEN 10MT 2018 2019 BRANCA 70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 236086 KWID 2018 2019 
BRANCA 99003 NISSAN/VERSA 16 S 2019 2020 BRANCA 111CV/1598 ALCOOL/GASOLINA 188956 
RENAULT/OROCH 16 4X2 2021 2021 BRANCA 120CV/1599 ALCOOL/GASOLINA 151359 VW/UP TAKE MA 
2014 2015 BRANCA 82CV/999 ALCOOL/GASOLINA 146070 FIAT/PALIO FIRE 2016 2016 BRANCA 
75CV/1000 ALCOOL/GASOLINA 73252 FIAT/TORO RANCH AT9 D4 2021 2021 BRANCA 170CV/1956 DIESEL 
137262 AMAROK 2017 2017 180CV/1968 DIESEL 209651. 
 
MODALIDADE DE LEILÃO: ELETRÔNICO através da plataforma https://topoleiloes.com.br/ e PRESENCIAL 

no endereço: Rua Marechal Hermes nº 1413, em Curitiba/PR – sala 03, CEP 80540-290. 

AVALIAÇÃO: R$ 1.126.123,00 (um milhão, cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais). 

LANCE INICIAL: R$ 1,00 (um real e zero centavos) para todo os lotes, até a finalização do leilão, com 

predominação da condição de atingirem o preço mínimo de 30% sobre o valor da FIPE informado no 

documento ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS LOTES.  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

PAGAMENTO: À vista no prazo de 24 horas. 

COMISSÃO: 5% sobre a arrematação, pago à vista pelo arrematante. 

TAXA DE LEILÃO: conforme tabela em anexo.  

VISITAÇÃO: O lote não se encontra disponível para visitação. 

DÍVIDAS E ÔNUS: Arrematação livre de ônus até a data do arremate. 

 

TAXA ADMINISTRATIVA 

VALOR TAXA 

R$ 0,00 à R$ 499,99 R$ 100,00 

R$ 500,00 à R$ 999,99 R$ 200,00 

R$ 1.000,00 à R$ 4.999,99 R$ 300,00 

R$ 5.000,00 à R$ 9.999,99 R$ 700,00 

R$ 10.000,00 à R$ 19.999,99 R$ 1.200,00 

R$ 20.000,00 à R$ 29.999,99 R$ 1.600,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDIÇÕES DE VENDA 

 

1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão  

1.1. O bem será vendido a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo 

estipulado, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, 

bem como retirar ou desdobrar o lote de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio da 

Leiloeira. O leilão será realizado por meio exclusivamente eletrônico através do site 

https://topoleiloes.com.br/ e PRESENCIAL no endereço: Rua Marechal Hermes nº 1413, em Curitiba/PR – 

sala 03, CEP 80540-290. 

1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância 

quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pela Leiloeira, notadamente 

quanto às condições do bem. Eventuais alterações nas descrições dos lotes ou suas respectivas condições 

de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio 

do site da Leiloeira, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.  

1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo anterior ao leilão a oferta 

de venda dos bens, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, 

sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza.  

1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer à Leiloeira cópia de seus documentos de 

identificação (CPF, RG, Comprovante de residência e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se 

pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de 

representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, 

conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar 

o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão 

adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros 

somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas 

e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas 

alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, 

solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários.  

 

R$ 30.000,00 à R$ 39.999,99 R$ 2.100,00 

R$ 40.000,00 à R$ 49.999,99 R$ 2.500,00 

R$ 50.000,00 à R$ 59.999,99 R$ 3.000,00 

R$ 60.000,00 à R$ 69.999,99 R$ 3.500,00 

R$ 70.000,00 à R$ 79.999,99 R$ 4.000,00 

R$ 80.000,00 à R$ 89.999,99 R$ 4.500,00 

R$ 90.000,00 à R$ 99.999,99 R$ 5.000,00 

R$ 100.000,00 à R$ 109.999,99 R$ 5.500,00 

R$ 110.000,00 à R$ 119.999,99 R$ 6.000,00 

R$ 120.000,00 à R$ 149.999,99 R$ 7.000,00 

R$ 150.000,00 à R$ 159.999,99 R$ 8.500,00 

R$ 160.000,00 à R$ 199.999,99 R$ 10.000,00 

Acima de R$ 200.000,00 R$ 12.000,00 

https://topoleiloes.com.br/


 

 

2. Das visitas prévias aos imóveis  

2.1. As fotos dos veículos divulgadas são dos bens em leilão. 

3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - online 

3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso 

identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade da Leiloeira, por meio de seu site, estando os 

interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.  

3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para 

assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão.  

3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro 

prévio no site da Leiloeira, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação 

dispostas no site da Leiloeira para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e homologará os lances 

em conformidade com as disposições do edital.  

3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por 

meio eletrônico - online no site da Leiloeira, devendo ser respeitado o horário estipulado para o 

encerramento de cada lote.  

3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de 

Compra e Venda, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site da 

Leiloeira, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de 

terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando 

do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição 

em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a 

documentação dos demais participantes na aquisição.  

3.5.1. Não haverá possibilidade de arrematação/aquisição em copropriedade. 

3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo.  

3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não garantem direitos ao 

Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa da Leiloeira ou por qualquer outra ocorrência, 

tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam 

quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos 

naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com 

exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a 

respeito. 

4. Das condições gerais de aquisição e formalização da venda.  

4.1. A aprovação da venda do bem está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de 

crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e 

regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe 

sobre a prevenção e combate aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, e está 

condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas 

ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título.  

4.2. O bem será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sendo que as áreas 

mencionadas no edital, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas, isto é, 

o Arrematante/Comprador adquire o bem como se apresenta como um todo, independentemente de 

suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir 

complemento, reclamar eventuais diferenças ou alterações nos veículos, não podendo, ainda, alegar 

desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a 



 

 

que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento 

proporcional do preço em tais hipóteses.  

4.3. O bem será vendido na situação em que se encontra e nas condições fiscais em que se apresentar 

perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, ficando responsável pelo pagamento 

de quaisquer custas de transferência exigidas pelos órgãos públicos responsável. 

4.4. O bem disponibilizado à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a 

qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou 

judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva 

noticiada ou constante na descrição de divulgação do veículo. Fica esclarecido que, no tocante às 

demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada 

em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido 

conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para 

o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou 

título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá 

somente até o limite do preço da compra e venda, com acréscimo do INPC, a contar de seu desembolso 

integral ou do sinal e das respectivas parcelas pagas, bem como da comissão da Leiloeira, e dos custos 

com escritura e registro da propriedade, não sendo conferido ao adquirente o direito de pleitear 

quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código 

Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel, após a data da 

aquisição, pelas quais não poderá sequer pleitear direito de retenção. 

5. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador  

5.1. O lance declarado vencedor não comporta arrependimento unilateral por parte do Arrematante, 

portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do 

Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as arras, 

independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que 

tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao bem, pelo simples fato 

de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, 

perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o bem liberado ao Vendedor, 

de imediato, para nova venda.  

5.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no 

item 5.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 3% (três por cento) do valor total 

do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.  

5.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de 

desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto 

em lei, conforme o caso. 

6. Dos procedimentos gerais para pagamento  

6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 24h (1 dia útil), contados da liberação dada pelo 

Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, 

mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.  

6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente pelo Arrematante/Comprador por meio de 

transferência bancária, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque.  

6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição 

resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises 

apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1.  



 

 

7. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra  

7.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata transferência definitiva 

ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O 

Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas 

as regularizações e providências necessárias. 

8. Das despesas com a transferência dos imóveis  

8.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias 

à transferência do veículo, sendo elas de qualquer natureza. 

9. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis  

9.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do bem relativos a tributos e outros encargos, 

vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou 

acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador.  

9.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do bem não eximem o 

Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos 

credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de 

valores.  

9.3. Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do bem que 

eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação da 

transferência ou outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o 

Arrematante/Comprador acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação.  

10. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos  

10.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do 

edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem 

afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

11. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF  

11.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela 

legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou 

ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998.  

11.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, 

no ato da arrematação do veículo, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, 

imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer 

hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas 

declarações.  

11.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto 

no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 

12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal. 

12. Do rompimento e consequências da condição resolutiva  

12.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, 

ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor 

eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a 

ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do 

pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado 

monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação do índice INPC acumulado 

entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição.  



 

 

12.2. O disposto no item 6.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, 

independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo 

da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o bem livre para ser alienado, de imediato.  

12.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão da Leiloeira 

é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida 

comissão, em qualquer circunstância.  

16.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como 

documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.  

17. Do foro de eleição  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba/PR, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente edital. 



 

 

EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ONLINE  

 

LEILÃO ÚNICO: 10 de novembro de 2024 – 10h 

 

Leiloeira:  Cátia Fernanda Alievi Toporoski – JUCEPAR – n°. 24/390-L 

LOTES: Tabela abaixo. 

 

LOTES MARCA MODELO ANO/MODELO COR POTÊNCIA COMBUSTIVEL KM 

1 
RENAULT 

RENAULT/KWID 
LIFE 10MT 

2018/2019 BRANCA 
70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 95229 

2 
RENAULT 

RENAULT/KWID 
LIFE 10MT 

2018/2019 BRANCA 
70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 128932 

3 
RENAULT 

RENAULT/KWID 
LIFE 10MT 

2018/2019 BRANCA 
70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 83892 

4 
RENAULT 

RENAULT/KWID 
LIFE 10MT 

2018/2019 BRANCA 
70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 111265 

5 
RENAULT 

RENAULT/LOGAN 
AUTH 10 

2017/2018 BRANCA 
82CV/999 ALCOOL/GASOLINA 128178 

6 
RENAULT 

RENAULT/LOGAN 
AUTH 10 

2018/2018 BRANCA 
82CV/999 ALCOOL/GASOLINA 164716 

7 
FORD 

I/FORD RANGER XL 
CD4 22C 

2018/2019 BRANCA 
160CV/2198 DIESEL 142671 

8 
FORD 

I/FORD RANGER XL 
CD4 22C 

2018/2019 BRANCA 
160CV/2198 DIESEL 163627 

9 
FORD 

I/FORD RANGER XL 
CD4 22C 

2019/2019 BRANCA 
160CV/2198 DIESEL 137429 

10 
RENAULT 

SANDERO 
EXP16SCE 

2018/2019   
118CV/1598 ALCOOL/GASOLINA 155975 

11 
RENAULT 

RENAULT/KWID 
ZEN 10MT 

2018/2019 BRANCA 
70CV/999 ALCOOL/GASOLINA 236086 

12 RENAULT KWID 2018/2019 BRANCA     99003 

13 NISSAN NISSAN/VERSA 16 S 2019/2020 BRANCA 111CV/1598 ALCOOL/GASOLINA 188956 

14 
RENAULT 

RENAULT/OROCH 
16 4X2 

2021/2021 BRANCA 
120CV/1599 ALCOOL/GASOLINA 151359 

15 VOLKSWAGEM VW/UP TAKE MA 2014/2015 BRANCA 82CV/999 ALCOOL/GASOLINA 146070 

16 FIAT FIAT/PALIO FIRE 2016/2016 BRANCA 75CV/1000 ALCOOL/GASOLINA 73252 

17 
FIAT 

FIAT/TORO RANCH 
AT9 D4 

2021/2021 BRANCA 
170CV/1956 DIESEL 137262 

18 VOLKSWAGEM AMAROK 2017/2017   180CV/1968 DIESEL 209651 

 
 

MODALIDADE DE LEILÃO: ELETRÔNICO através da plataforma https://topoleiloes.com.br/ e PRESENCIAL 

no endereço: Rua Marechal Hermes nº 1413, em Curitiba/PR – sala 03, CEP 80540-290. 

AVALIAÇÃO: R$ 1.126.123,00 (um milhão, cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais). 

LANCE INICIAL: R$ 1,00 (um real e zero centavos) para todo os lotes, até a finalização do leilão, com 

predominação da condição de atingirem o preço mínimo de 30% sobre o valor da FIPE informado no 

documento ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS LOTES.  

 

 

 



 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

PAGAMENTO: À vista no prazo de 24 horas. 

COMISSÃO: 5% sobre a arrematação, pago à vista pelo arrematante. 

TAXA ADMINISTRATIVA: conforme tabela em anexo.  

VISITAÇÃO: O lote não se encontra disponível para visitação. 

DÍVIDAS E ÔNUS: Arrematação livre de ônus até a data do arremate. 

 

 

TAXA ADMINISTRATIVA - VEÍCULOS 

MOTOCICLETAS R$ 500,00 

VEÍCULOS LEVES R$ 1.900,00 

VEÍCULOS PESADOS R$ 4.500,00 
 

 

CONDIÇÕES DE VENDA 

 

1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão  

1.1. O bem será vendido a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo 

estipulado, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem 

como retirar ou desdobrar o lote de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio da Leiloeira. 

O leilão será realizado por meio exclusivamente eletrônico através do site https://topoleiloes.com.br/ e 

PRESENCIAL no endereço: Rua Marechal Hermes nº 1413, em Curitiba/PR – sala 03, CEP 80540-290. 

1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância 

quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pela Leiloeira, notadamente 

quanto às condições do bem. Eventuais alterações nas descrições dos lotes ou suas respectivas condições 

de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio 

do site da Leiloeira, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.  

1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo anterior ao leilão a oferta de 

venda dos bens, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem 

que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza.  

1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer à Leiloeira cópia de seus documentos de 

identificação (CPF, RG, Comprovante de residência e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa 

jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal 

como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão 

do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato 

constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se 

emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir 

imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita 

Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde 

já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou 

informações que entendam ser necessários.  

 

2. Das visitas prévias aos imóveis  

2.1. As fotos dos veículos divulgadas são dos bens em leilão. 

https://topoleiloes.com.br/


 

 

3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - online 

3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso 

identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade da Leiloeira, por meio de seu site, estando os 

interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.  

3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para 

assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão.  

3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro 

prévio no site da Leiloeira, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação 

dispostas no site da Leiloeira para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e homologará os lances 

em conformidade com as disposições do edital.  

3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio 

eletrônico - online no site da Leiloeira, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento 

de cada lote.  

3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de 

Compra e Venda, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site da 

Leiloeira, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de 

terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do 

cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em 

condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a 

documentação dos demais participantes na aquisição.  

3.5.1. Não haverá possibilidade de arrematação/aquisição em copropriedade. 

3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo.  

3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não garantem direitos ao 

Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa da Leiloeira ou por qualquer outra ocorrência, 

tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam 

quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos 

naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com 

exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a 

respeito. 

4. Das condições gerais de aquisição e formalização da venda.  

4.1. A aprovação da venda do bem está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito 

e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação 

vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a 

prevenção e combate aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada 

à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete 

quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título.  

4.2. O bem será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sendo que as áreas 

mencionadas no edital, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas, isto é, o 

Arrematante/Comprador adquire o bem como se apresenta como um todo, independentemente de suas 

exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir 

complemento, reclamar eventuais diferenças ou alterações nos veículos, não podendo, ainda, alegar 

desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que 

tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento 

proporcional do preço em tais hipóteses.  



 

 

4.3. O bem será vendido na situação em que se encontra e nas condições fiscais em que se apresentar 

perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, ficando responsável pelo pagamento 

de quaisquer custas de transferência exigidas pelos órgãos públicos responsável. 

4.4. O bem disponibilizado à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a 

qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou 

judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva 

noticiada ou constante na descrição de divulgação do veículo. Fica esclarecido que, no tocante às demandas 

judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, 

não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento 

da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o 

Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título 

for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o 

limite do preço da compra e venda, com acréscimo do INPC, a contar de seu desembolso integral ou do 

sinal e das respectivas parcelas pagas, bem como da comissão da Leiloeira, e dos custos com escritura e 

registro da propriedade, não sendo conferido ao adquirente o direito de pleitear quaisquer outros valores 

indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco 

por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel, após a data da aquisição, pelas quais não poderá 

sequer pleitear direito de retenção. 

5. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador  

5.1. O lance declarado vencedor não comporta arrependimento unilateral por parte do Arrematante, 

portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do 

Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as arras, 

independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que 

tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao bem, pelo simples fato de 

terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, 

perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o bem liberado ao Vendedor, 

de imediato, para nova venda.  

5.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no 

item 5.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 3% (três por cento) do valor total do 

arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.  

5.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de 

desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em 

lei, conforme o caso. 

6. Dos procedimentos gerais para pagamento  

6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 24h (1 dia útil), contados da liberação dada pelo 

Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, 

mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.  

6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente pelo Arrematante/Comprador por meio de 

transferência bancária, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque.  

6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição 

resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises 

apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1.  

7. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra  



 

 

7.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata transferência definitiva 

ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O 

Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as 

regularizações e providências necessárias. 

8. Das despesas com a transferência dos imóveis  

8.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à 

transferência do veículo, sendo elas de qualquer natureza. 

9. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis  

9.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do bem relativos a tributos e outros encargos, 

vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou 

acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador.  

9.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do bem não eximem o 

Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos 

credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de 

valores.  

9.3. Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do bem que 

eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação da 

transferência ou outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o 

Arrematante/Comprador acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação.  

10. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos  

10.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do 

edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará 

os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

11. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF  

11.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação 

vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de 

bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998.  

11.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, 

no ato da arrematação do veículo, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, 

imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer 

hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas 

declarações.  

11.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto 

no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 

12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal. 

12. Do rompimento e consequências da condição resolutiva  

12.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, 

ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor 

eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser 

efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento 

feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na 

menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação do índice INPC acumulado entre o dia do 

pagamento do preço e o da efetiva restituição.  



 

 

12.2. O disposto no item 6.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente 

de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas 

e danos pelo Vendedor, ficando o bem livre para ser alienado, de imediato.  

12.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão da Leiloeira é 

considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida 

comissão, em qualquer circunstância.  

12.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como 

documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.  

13. Do foro de eleição  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba/PR, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente edital. 



LOTE TITULO PLACA STATUS E-MAIL ARREMATANTE FONE(S) PAGAMENTO 

 

 
1 

 

 
RENAULT KWID LIFE 10MT - 2018/2019 

 

 
BCL6180 

 

 
VENDIDO 

 

 
mhksalomao@hotmail.com 

Nome: Marcelo Henrique Krug Salomão 

Estado Civil: solteiro 

CPF: 033.425.119-23 

 

 
(41) 99154-9993 (41) 99154-9993 

 

 
OK 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 
RENAULT KWID LIFE 10MT - 2018/2019 

 

 

 

 
BCL6181 

 

 

 

 
VENDIDO 

 

 

 

 
elaine.gomes@dixiponto.com.br 

Razão Social: DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 15.077.663/0001-81 

Representante Legal: Veridiana Cristina Paulino 
CPF: 058.416.849-73 

 

 

 

 
(41) 3014-2288 (41) 99733-3790 

 

 

 

 
OK 

 

 
3 

 

 
RENAULT KWID LIFE 10MT - 2018/2019 

 

 
BCL6182 

 

 
VENDIDO 

 

 
airtonfreire14@gmail.com 

Nome: Airton Antonio Freire 

Estado Civil: casado 

CPF: 428.739.089-04 

 

 
(41) 3369-4141 (41) 99933-0684 

 

 
OK 

 

 
4 

 

 
RENAULT KWID LIFE 10MT - 2018/2019 

 

 
BCL6183 

 

 
VENDIDO 

 

 
andreazevedorocha@outlook.com 

Nome: Andre Azevedo Rocha 
Estado Civil: solteiro 

CPF: 872.246.909-53 

 

 
(41) 99688-1319 (41) 99688-1319 

 

 
OK 

 

 

 
5 

 

 

 
RENAULT LOGAN AUTH 10 - 2017/2018 

 

 

 
BBL8145 

 

 

 
VENDIDO 

 

 

 
fitalfarh@hotmail.com 

Razão Social: FITALFA AUTO MECANICA LTDA 
CNPJ: 03.971.648/0001-01 

Representante Legal: bruno henrique kosak ferreira 

CPF: 020.938.539-14 

 

 

 
(41) 3345-5379 (41) 98428-7732 

 

 

 
OK 

 

 

 
6 

 

 

 
RENAULT LOGAN AUTH 10 - 2017/2018 

 

 

 
BBL7869 

 

 

 
VENDIDO 

 

 

 
fitalfarh@hotmail.com 

Razão Social: FITALFA AUTO MECANICA LTDA 
CNPJ: 03.971.648/0001-01 

Representante Legal: bruno henrique kosak ferreira 

CPF: 020.938.539-14 

 

 

 
(41) 3345-5379 (41) 98428-7732 

 

 

 
OK 

 

 
16 

 

 
FIAT PALIO FIRE - 2016/2016 – KM 7325 

 

 
BAR2446 

 

 
VENDIDO 

 

 
rfulanetti@yahoo.com.br 

Nome: Rodirlei Fulanetti 

Estado Civil: solteiro 

CPF: 294.535.668-61 

 

 
(41) 99154-3010 (41) 99154-3010 

 

 
OK 

 

 
17 

 

 
FIAT TORO RANCH AT9 D4 - 2021/2021 – KM 137262 

 

 
RECUSADO 

 

 
dalila@kruk.com.br 

Nome: DALILA Maia KAMINSKI 
Estado Civil: casado 

CPF: 030.300.239-58 

 

 
(41) 99814-0265 (41) 99814-0265 

 

 
 
 

Curitiba, 21 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI 

CPF nº 040.261.439-96 
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ANEXO III – TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE 

DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

Ao Agente de Contratação, 

 

Através do presente, Cátia Fernanda Alievi Toporoski, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou 

eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis, sob a matrícula nº 1546, telefone (41) 

3599-0110, e- mail andre.cruz@topoleiloes.com.br, com Endereço profissional na Rua 

Marechal Hermes, nº 1413, Centro Cívico, Curitiba/PR – CEP: 80540-290, após examinar 

todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de 

pré-qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato 

convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente, declarando que 

possuímos estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a 

execução dos serviços ora propostos. 

 

Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer 

informações ou documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer 

alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

qualificação técnica relacionadas às condições de credenciamento. A futura contratação 

não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Borda da Mata (MG). As 

despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. O valor 



 

 

da arrematação do bem será depositado em Conta Corrente. O valor da comissão do 

Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua titularidade, 

no edital de Leilão. 

 

Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá 

cancelar o credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação. 

 

Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera 

qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de 

Borda da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de natureza 

previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas aos 

profissionais selecionados para atendimento do presente credenciamento, inclusive com 

relação aos demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço. 

 

Curitiba, 13 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 
CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI 

CPF nº 040.261.439-96 

CATIA FERNANDA 
ALIEVI 
TOPOROSKI:0402614
3996

Assinado de forma digital 
por CATIA FERNANDA ALIEVI 
TOPOROSKI:04026143996 
Dados: 2026.05.13 15:57:17 
-03'00'



 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através do presente, Cátia Fernanda Alievi Toporoski, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou 

eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis, sob a matrícula nº 1546, telefone (41) 

3599-0110, e- mail andre.cruz@topoleiloes.com.br, com Endereço profissional na Rua 

Marechal Hermes, nº 1413, Centro Cívico, Curitiba/PR – CEP: 80540-290, DECLARO, sob as 

penas da lei: 

 

a) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto nº 4.358/2002; 

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) declaração de inexistência de fato superveniente; 

f) declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 

ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública; 

 



 

 

g) declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

 

Curitiba, 13 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 
CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI 

CPF nº 040.261.439-96 

CATIA FERNANDA 
ALIEVI 
TOPOROSKI:040261439
96

Assinado de forma digital por 
CATIA FERNANDA ALIEVI 
TOPOROSKI:04026143996 
Dados: 2026.05.13 15:56:33 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através do presente, Cátia Fernanda Alievi Toporoski, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou 

eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis, sob a matrícula nº 1546, telefone (41) 

3599-0110, e- mail andre.cruz@topoleiloes.com.br, com Endereço profissional na Rua 

Marechal Hermes, nº 1413, Centro Cívico, Curitiba/PR – CEP: 80540-290, DECLARO, sob as 

penas da lei: 

DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes 

exigências: 

I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 

receberam lances após serem ofertados; 

II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 

momento do leilão; 

III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo 

"real", via internet; 

IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior 

ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 

V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 

recebimento do lance ofertado; 

VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 

compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-

line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados. 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material 

impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, 



 

 

as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e 

outros; 

DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, 

inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial 

ou administrativa; 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao 

Leiloeiro; 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário 

de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município; 

DECLARO que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando 

sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso; 

DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, 

não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida 

pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para recebê-lo; 

Neste mesmo ato, Atestamos que estamos em situação regular para o exercício da 

profissão, não estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função 

de Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

Curitiba, 13 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 
CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI 

CPF nº 040.261.439-96 

CATIA FERNANDA 
ALIEVI 
TOPOROSKI:04026143
996

Assinado de forma digital 
por CATIA FERNANDA ALIEVI 
TOPOROSKI:04026143996 
Dados: 2026.05.13 15:56:51 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – 

LGPD 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Através do presente, Cátia Fernanda Alievi Toporoski, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado para a realização de leilões públicos presenciais e/ou 

eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis, sob a matrícula nº 1546, telefone (41) 

3599-0110, e- mail andre.cruz@topoleiloes.com.br, com Endereço profissional na Rua 

Marechal Hermes, nº 1413, Centro Cívico, Curitiba/PR – CEP: 80540-290, DECLARA, sob as 

penas da lei: 

I. Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por 

seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais 

a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 

respondendo pelos danos que possa causar; 

II. Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes 

legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade; 

III. Que se obriga durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-

se necessário, em conformidade com este edital; 

IV. Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

V. Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 

respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 



 

 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados 

pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

VI. Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 

descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

Curitiba, 13 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 
CATIA FERNANDA ALIEVI TOPOROSKI 

CPF nº 040.261.439-96 

CATIA FERNANDA 
ALIEVI 
TOPOROSKI:04026143
996

Assinado de forma digital 
por CATIA FERNANDA ALIEVI 
TOPOROSKI:04026143996 
Dados: 2026.05.13 15:57:57 
-03'00'
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